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Seruya, Vasco Queiroz
Carvalhosa, Ana Sofia Pessanha de Barros e
Raimundo, Maria Isabel de Carvalho Mendonça
Moutinho, Mónica Maria de Magalhães
Amaral, Licínio Alvino Curvaceira Bingre do
Amaral, José de Castro Ataíde
Pinto, Manuela Paula Teixeira
Marcos, Fernando Jorge de Figueiredo Esteves
Silva, Manuel Frederico Pinheiro da
Gomes, Gonçalo Nuno Gamito Beija de Teles
Rodrigues, Catarina de Mendoza y Arruda Oliveira

Candidatos excluídos
Nenhum candidato foi excluído.
20 de Maio de 2008. — O Secretário -Geral, Fernando d’Oliveira 

Neves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

Despacho n.º 15058/2008

Subdelegação de poderes
I — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e do artigo 36.º 
do Código do Procedimento Administrativo, subdelego as seguintes 
competências que me foram subdelegadas por despacho de 4 de Março 
de 2008, do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, publicado sob o 
n.º 7685/2008, no Diário da República, 2.ª Série, n.º 53, de 14 de Março 
de 2008, rectificado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 92, de 13 de 
Maio de 2008 (Rectificação n.º 1052/2008):

a) Na subdirectora -geral, licenciada Ana Paula de Sousa Caliço Raposo:
«EX1.15 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de im-

portação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, consigna-
das em diplomas legais, incluindo a atribuição do estatuto da entidade 
beneficiária do regime de franquias aduaneiras a estabelecimentos, 
organismos ou entidades, ao abrigo do Regulamento (CEE) n.º 918/83, 
do Conselho, de 28 de Março;

EX1.16 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de impor-
tação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas em 
convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos;

1.17 — Decidir sobre isenções ao abrigo dos artigos 1.º a 6.º do 
Decreto -Lei 324/89, de 26 de Setembro;

1.18 — Decidir sobre a atribuição da competência do regime TIR às es-
tâncias aduaneiras, como estâncias de partida, de passagem ou de destino;

1.19 — Decidir sobre a atribuição de competências às estâncias adu-
aneiras onde existam estações de caminho de ferro para desembaraço 
de mercadorias entradas ou saídas em regime TIF.»

b) Na subdirectora -geral, licenciada Maria Paula Lourenço das Neves 
Tavares Mota:

«EX1.15 — Decidir sobre a isenção de direitos de importação, pre-
vista no Título I do Regulamento (CEE) n.º 918/83, de 28 de Março, 
relativamente às viaturas sujeitas a imposto sobre os veículos

EX1.16 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de impor-
tação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas em 
convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos, relativamente 
às viaturas sujeitas a imposto sobre os veículos

1.20 — Decidir dos pedidos de redução ou isenção do imposto sobre 
o valor acrescentado na importação de viaturas e outras mercadorias, ao 
abrigo da legislação aplicável».

c) No subdirector -geral, licenciado José Manuel da Costa Martins:
«1.2 — Mandar aplicar descontos nos abonos ou vencimentos dos 

funcionários em execução de penhoras determinadas judicialmente;
1.4 — Autorizar ou confirmar a prestação de trabalho extraordinário 

prevista na alínea d) do n.º 3 do artigo. 27.º do Decreto -Lei n.º 259/98, 
de 18 de Agosto;

EX1.8 — Autorizar a concessão das facilidades suplementares de 
pagamento, nas condições previstas na regulamentação aduaneira;

EX1.11 — Autorizar, nos termos do § 4.º do artigo 672.º do Regu-
lamento das Alfândegas, que os bens já considerados abandonados a 
favor do Estado possam ser distribuídos pelos serviços dependentes do 
Estado ou pelas instituições de utilidade pública que deles careçam ou ser 
destruídos, sem necessidade de serem submetidos a 1.ª e 2.ª praças;

1.23 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e funcio-
nários vítimas de acidentes de serviço ou de doenças profissionais até 
ao montante de € 5000, nos termos do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 
de Novembro».

d) No director de Serviços de Regulação Aduaneira:
«EX1.8 — Autorizar a constituição e a prorrogação da garantia global 

bem como a dispensa de garantias a prestar pelos operadores económicos 
no âmbito do trânsito comunitário e trânsito comum;

EX1.13 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros 
económicos, de acordo com as instruções administrativas vigentes para 
a aplicação dos mesmos regimes».

e) No Director de Serviços de Licenciamento:
«EX1.8 — Autorizar a prestação de garantias nas condições previstas 

na regulamentação aduaneira».

g) Nos directores das alfândegas:
«EX1.8 — Autorizar a prestação de garantias, nas condições previstas 

na regulamentação aduaneira;
EX1.11 — Decidir sobre a inutilização de bens e mercadorias aban-

donadas nos seguintes casos: bens cujo prazo de validade esteja ultra-
passado ou em vias de o ser, produtos em risco de deterioração ou já 
deteriorados, bens cuja utilização seja restrita a quem os abandonou e 
como tal sem valor comercial, bens de valor até € 49,88 cuja venda em 
hasta pública se preveja de difícil concretização;

1.21 — Decidir sobre a dispensa de selagem prevista no n° 4 do 
artigo 5° do Código dos Impostos Especiais de Consumo, bem como de-
cidir sobre a aplicação da sanção prevista no n° 5 do mesmo artigo».

h) Nos directores das alfândegas, sem prejuízo das instruções vigentes 
respeitantes aos vários regimes aduaneiros ou fiscais e da definição 
das estâncias aduaneiras habilitadas a despachar determinado tipo de 
mercadorias:

«1.12 — Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de 
mercadorias;

EX1.13 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros 
económicos;

EX1.16 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de impor-
tação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas 
em convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos, com 
excepção das isenções previstas na alínea a) do n.º 2, do artigo 13° do 
Código do IVA;

1.20 — Decidir os pedidos de redução ou isenção do imposto sobre 
o valor acrescentado na importação de mercadorias, ao abrigo da legis-
lação aplicável».

II — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam os directores das alfândegas autorizados a subde-
legar alguns dos poderes que lhe são conferidos pelo presente despacho, 
devendo reservar para si as decisões que, total ou parcialmente, neguem, 
extingam, restrinjam ou por qualquer modo afectem direitos, imponham 
ou agravem deveres, encargos ou sanções.

III — Ratifico todos os actos praticados pelos dirigentes abrangidos 
pelo presente despacho, desde 1 de Fevereiro de 2008 até à data da sua 
publicação, no âmbito das subdelegações ora efectuadas.

14 de Maio de 2008. — O Director -Geral, João de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Despacho n.º 15059/2008

O Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante a 
verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas oficiais 
pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração Pública, 
ainda que não integrados na carreira de motorista.
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A falta de pessoal qualificado para a função de condução de viaturas 
do Estado, a necessidade de racionalização de meios disponíveis e ainda 
a necessidade de deslocação em serviço, atenta a natureza das funções 
exercidas, são razões que justificam a concessão de autorização genérica 
de condução de viaturas oficiais.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17 de Novembro, e no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 19 632/2007, de 30 de Julho, do Ministro de Estado 
e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 167, de 
30 de Agosto de 2007, bem como no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 16 162/2005, de 25 de Julho, do Ministro do Am-
biente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, 
determina -se o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais 
afectas ao Departamento de Prospectiva e Planeamento e Relações 
Internacionais à respectiva directora -geral, Maria Manuela dos Santos 
Proença, e aos respectivos subdirectores -gerais, António Natalino Al-
cântara Martins e Alexandra Ferreira Carvalho.

2 — A permissão concedida nos termos do número anterior é exclu-
sivamente para satisfação das necessidades de transporte em serviço, 
não abrangendo, de acordo com a legislação aplicável, a utilização de 
uso pessoal dos referidos veículos.

3 — A permissão conferida no n.º 1 rege -se pelo disposto no Decreto-
-Lei n.º 50/78, de 28 de Março, e no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de 
Novembro, na parte que lhe seja aplicável, e caduca com o termo das 
funções em que se encontram investidos os dirigentes à presente data.

20 de Maio de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo. — O Se-
cretário de Estado do Desenvolvimento Regional, Rui Nuno Garcia de 
Pina Neves Baleiras. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 15060/2008
Em 8 de Junho de 2001, o Estado celebrou com a LUSOPON-

TE — Concessionária para a Travessia do Tejo, S. A. (LUSOPONTE), 
um acordo global para o reequilíbrio financeiro da concessão das tra-
vessias rodoviárias do Tejo em Lisboa («acordo global»).

Desde a celebração do acordo global verificaram -se alterações ao en-
quadramento da relação entre o Estado e a LUSOPONTE, o que motivou 
a necessidade de se actualizarem alguns pressupostos do caso base da 
referida concessão, bem como alterar o articulado contratual.

A este respeito destacam -se, designadamente:
a) A extinção do investimento a realizar pela LUSOPONTE no edi-

fício GATTEL;
b) As alterações verificadas no regime fiscal, em particular com a 

redução da taxa de IRC em mais de 1 ponto percentual;
c) A reclassificação de monovolumes na classe 1 de portagem;
d) A sustentação e viabilidade da Fundação das Salinas do Sa-

mouco;
e) A necessidade de colocação de redes de protecção e vedações no 

viaduto Norte da Ponte 25 de Abril.

Tendo sido necessário iniciar negociações visando a alteração do 
acordo global, foram nomeados os membros da comissão de acom-
panhamento da alteração da parceria, mediante o despacho conjunto 
n.º 19 553/2006, de 12 de Julho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 25 de Setembro de 2006, e nos termos e para os efeitos do 
n.º 2 do artigo 14.º e do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 86/2003, 
de 26 de Abril, na sua redacção originária.

A entidade encarregue das renegociações, nomeada nos termos do 
n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 86/2003, de 26 de Abril, na sua 
versão originária, foi, à data, a EP — Estradas de Portugal, E. P. E., 
actualmente a EP — Estradas de Portugal, S. A. (EP).

Uma vez alcançado o acordo entre a entidade encarregue das renego-
ciações e a LUSOPONTE, a EP, na qualidade de entidade renegociadora 
da parceria, elaborou um relatório onde, relatando os vários aspectos 
negociados, concluiu que os interesses do Estado se encontravam devi-
damente acautelados nos princípios vertidos no acordo.

A EP esclareceu ainda o Governo de que o acordo negociado com a 
LUSOPONTE foi estruturado de forma tal que os efeitos financeiros 
de todos e cada um dos vários pontos negociados entre as partes estão 

calculados de forma independente entre si, possibilitando, portanto, que 
sejam autorizados pelo Governo apenas algum ou alguns dos acordos 
negociados, sem que seja necessário recalcular os efeitos financeiros 
do acordo.

Este relatório foi, juntamente com a minuta de acordo, submetido à 
comissão de acompanhamento, nos termos do n.º 3 do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 86/2003, de 26 de Abril.

De referir que, posteriormente à designação da entidade encarregue das 
renegociações e dos membros da comissão de acompanhamento, entrou 
em vigor o Decreto -Lei n.º 141/2006, de 27 de Julho, que procedeu à 
alteração do Decreto -Lei n.º 86/2003, de 26 de Abril. Nos termos desta 
alteração legislativa, a representação do parceiro público em processos 
negociais relativos à alteração deste tipo de contratos passou a com-
petir apenas a uma comissão de negociação. No entanto, nos termos 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 141/2006, de 27 de Julho, as 
comissões de acompanhamento mantêm as suas funções e atribuições, 
sem prejuízo de, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do mesmo Decreto-
-Lei, o diploma se aplicar imediatamente a todos os procedimentos de 
parcerias público -privadas.

Nesta medida, e nos termos dos n.os 7 e 8 do artigo 8.º, conjugado 
com o n.º 4 do artigo 14.º, ambos do Decreto -Lei n.º 86/2003, de 26 de 
Abril, na sua versão originária, e com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 141/2006, de 27 de Julho, os membros da comissão de acom-
panhamento nomeados pelo Ministro de Estado e das Finanças e pelo 
Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações emitiram 
dois pareceres independentes, não vinculativos, que submeteram às 
respectivas tutelas para apreciação.

No parecer emitido pelos membros da comissão de acompanhamento, 
que representavam o Ministério das Obras Públicas, Transportes e Co-
municações, foram feitas duas ressalvas, a saber:

a) Correspondendo a construção de um edifício para o GATTEL 
a uma obrigação da LUSOPONTE, a extinção daquela entidade não 
precludiu a obrigação desta. Assim, procurou -se acertar, nas nego-
ciações, o pagamento do valor em dívida, no sentido de promover o 
«reequilíbrio» a favor do Estado. Nas negociações, a LUSOPONTE 
aceitou pagar a dívida, tendo sido acordado entre as partes que, em 
contrapartida, fosse pré -autorizada a substituição da sua conta de 
reserva de serviço de dívida, de cerca de 20 milhões de euros, por 
garantias bancárias. Esta substituição da conta de reserva já prevista 
no caso base gera um retorno inesperado, pelo que deve garantir -se 
que o Estado reserva o direito de revisitar, em sede de partilha de 
benefícios, o valor que para os accionistas resultar da liberação da 
referida conta;

b) Relativamente à necessidade de colocação de redes de protecção e 
vedações no viaduto Norte da Ponte 25 de Abril, ficou acordado entre as 
partes que a LUSOPONTE colocaria as redes de protecção e as vedações 
descritas, não resultando da minuta de acordo o prazo para essa coloca-
ção que as partes tinham acordado como sendo o final do ano de 2008.

Uma vez analisados os pareceres, que mereceram despacho fa-
vorável dos membros do Governo competentes a quem os mesmos 
foram submetidos, e atendendo ao teor dos mesmos, determina -se, 
nos termos do n.º 2 do artigo 14.º -B do Decreto -Lei n.º 86/2003, 
de 26 de Abril, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 141/2006, de 27 de Julho, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º 
e com o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 141/2006, de 27 de Julho, o 
seguinte:

1 — No acordo de alteração da parceria submetida pela entidade 
encarregue da renegociação da parceria deve ser explicitada a obriga-
ção de a LUSOPONTE concluir a instalação das redes de protecção 
e das vedações no viaduto Norte da Ponte 25 de Abril até ao final do 
ano de 2008.

2 — No acordo de alteração da parceria referido no número anterior 
deve o Estado reservar -se o direito de revisitar, em sede de partilha de 
benefícios, o valor que para os accionistas resultar da liberação da conta 
de reserva de serviço de dívida, caso esta venha a ocorrer.

3 — Do acordo de alteração da parceria referido no número anterior 
deve ser excluída a matéria referente ao n.º 5 e à alínea f) do parecer dos 
membros da comissão de acompanhamento nomeados pelo Ministério 
das Finanças e da Administração Pública e pelo Ministério das Obras 
Públicas Transportes e Comunicações, respectivamente.

4 — Atendendo ao que se determinou nos n.os 1, 2 e 3 supra, e uma vez 
cumprido o que aí se dispõe, autorizar a alteração da parceria nos termos 
propostos na minuta de acordo submetida pela entidade encarregue da 
renegociação da parceria.

12 de Maio de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. 




